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PROJETO DE LEI N° 384/2013

Dispõe sobre as alterações do artigo 4° da Lei Municipal n° 537 de 13 de agosto de 2008, e dá outras providências.
Art.1° - Altera o artigo 4° da Lei 537 de Agosto de 2008, que criou o Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência (CMDPD), no que se refere à composição do Conselho, passando a ter a seguinte redação:

I - Representantes de Órgãos Governamentais:

a. Um representante da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Humano e Social;

b. Um representante da Secretaria Municipal de Educação;

c. Um representante da Secretaria Municipal de Saúde;

d. Um representante da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura;

e. Um representante do Gabinete Civil;

f. Um representante do Poder Legislativo Municipal.

II - Representantes de Órgãos não Governamentais:

a. Um representante de entidades que atuam em defesa dos direitos da pessoa com deficiência;

b. Um representante de pessoas com deficiência Auditiva ou familiar;

c. Um representante de pessoas com deficiência Física ou familiar;

d. Um representante de pessoas com deficiência Intelectual ou familiar;

e. Um representante de pessoas com deficiência Visual ou familiar;

f. Um representante de pessoas com deficiência Múltipla ou familiar;

§1° - Os membros acima citados serão indicados, juntamente com os respectivos suplentes, pelos órgãos e grupos neste artigo mencionados, cabendo ao Prefeito do Município de Itabaiana a necessária nomeação por ato oficial.
§ 2º - Os integrantes do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência terão um mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida a recondução apenas por igual período.

§ 3º - O Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência, será presidido pelos membros escolhidos em eleição direta, preferencialmente por uma pessoa com deficiência, devendo a mesma se realizar em sua primeira reunião, após seus membros serem empossados pela autoridade maior do Município.

§ 4º - A composição, estrutura organizacional e funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos das pessoas com Deficiência, serão disciplinados no Regimento Interno a ser aprovado pelos seus membros no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da formação e posse desse Conselho.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itabaiana – PB, 16 de abril de 2013.
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